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Atos da Prefeita

DECRETO Nº 369/2016

Altera o Decreto 350/2016 que dispõe so-
bre transição de governo do Município de
Campos dos Goytacazes, e dá outras pro-
vidências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
nos termos dos artigos 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes:

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o art. 3º do Decreto nº 350/2016, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - A Comissão Especial de Transição de Governo se-
rá composta pelos Órgãos a seguir listados, com seus respectivos re-
presentantes:

I - Procuradoria Geral do Município, representada por:

Titular: Matheus da Silva José
Suplente: Sebastião Tavares Campista Filho

II - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos,
representada por:

Titular: Fabio Augusto Viana Ribeiro

Suplente: Nelson Chrispim Piedade Nogueira

III - Secretaria Municipal de Controle e Orçamentário e Au-
ditoria, representada por:

Titular: Suledil Bernardino da Silva
Suplente: Joao Felipe Alves Borges

IV - Secretaria Municipal de Governo, representada por:

Titular: Suledil Bernardino da Silva
Suplente: Joyce Lessa da Silva Castro

V - Secretaria Municipal de Fazenda, representada por:
Titular: Roberto Landes da Silva Júnior
Suplente: Marcio Queiroz Morales

VI - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,
representada por:

Titular: Frederico Tavares Rangel
Suplente: Leandro de Souza Siqueira

VII - Secretaria Municipal de Saúde, representada por:

Titular: Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Suplente: Tiago Lisboa Telles Ferreira”.

Art. 2º - Fica criado o art. 3-A no Decreto nº 350/20146, que
possui a seguinte redação:

“Art. 3-A. A Comissão de Equipe de Transição do Prefeito
eleito para a gestão municipal 2017/2020, fica composta com os se-
guintes integrantes:

I - Fábio Gomes de Freitas Bastos para interlocução com a

Secretaria Municipal de Governo;

II - José Paes Neto para interlocução com a Procuradoria Ge-
ral do Município;

III - Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues para interlocução
com a Secretaria Municipal de Fazenda;

IV - Brand Arenari para interlocução com a Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esportes;

V - André Luiz Gomes de Oliveira para interlocução com a
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos;

VI - Fabiana de Mello Catalani Rosa para interlocução com a
Secretaria Municipal de Saúde;

VII - José Felipe Quintanilha França para interlocução com a
Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria;

VIII - Alexandre Bastos Loureiro dos Santos para interlocução
com a Chefia do Gabinete do Prefeito”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de Novembro de 2016.

ROSINHA GAROTINHO
- Prefeita -

Id: 1997479

Decreto nº 376/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 909.000,00 (novecentos e nove
mil reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

909.000,00

TOTAL DA UG909.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação disponível no Banco do Brasil S/A, Agência 0005-1, na conta
corrente nº 6587-0, considerando a tendência do exercício;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de novembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1997490

Decreto nº 371/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de 19/01/2016, pu-
blicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 4.046.938,89 (quatro milhões,
quarenta e seis mil, novecentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos), nas dotações
referentes às ações do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2476 - TRANSPORTE ESCOLAR - ONIBUS ESCOLAR
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 20.000,00
2.12.366.0014.4712 - IMPLEMENTACAO/MANUTENCAO PROG. PROJOVEM URBANO
FONTE 0215 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 84.500,00
FONTE 0215 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA 117,00
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

3.779.139,22

2.12.366.0014.4955 - IMPLEMENTACAO/MANUTENCAO PROG. PROJOVEM CAMPO
FONTE 0215 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 66.770,00
FONTE 0215 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA 146,00

TOTAL DA UG 3.950.672,22
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280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.301.0179.2792 - SAUDE DO TRABALHADOR
FONTE 0214555177 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FISICA

92.000,00

1.10.302.0180.2790 - CONTRATUAL. COM HOSPITAIS,CLINICAS E LABORATORIOS
FONTE 0220734330 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 4.266,67

TOTAL DA UG 96.266,67

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulação nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1488 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 142.683,40
1.12.365.0135.1943 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE CRECHES
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 28.849,60

TOTAL DA UG 171.533,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ES-
PORTE
FONTE 0218 - NAT 335039 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 78.100,00
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

304.869,37

FONTE 0218 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 48.049,50
FONTE 0218 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

282.896,17

FONTE 0218 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 181.121,60
1.12.361.0013.2476 - TRANSPORTE ESCOLAR - ONIBUS ESCOLAR
FONTE 0218 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

409,12

1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 150.970,00
FONTE 0218 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 784,76
FONTE 0218 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

61.200,00

FONTE 0218 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO
FONTE 0218 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.385,36

TOTAL DA UG 1.178.785,88
150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1488 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS
FONTE 0218 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

35.377,26

FONTE 0218 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 335.403,13
1.12.365.0135.1943 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE CRECHES
FONTE 0218 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

120.262,00

FONTE 0218 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 2.109.310,95
TOTAL DA UG 2.600.353,34

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.301.0179.2792 - SAUDE DO TRABALHADOR
FONTE 0214555177 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 11.000,00
FONTE 0214555177 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 0214555177 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DIST. GRATUITA 1.000,00
FONTE 0214555177 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERC.-PESSOA JURI-
DICA

50.000,00

FONTE 0214555177 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00
1.10.302.0180.2790 - CONTRATUALIZ. COM HOSPITAIS,CLINICAS E LABORATO-
RIOS
FONTE 0220734330 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERC.-PESSOA JURI-
DICA

4.266,67

TOTAL DA UG 96.266,67
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
28/10/2016, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de novembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)
Id: 1997491

Portaria nº 1608/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público n° 006/2012, homologado através da Portaria n° 1353/2012,
publicada em 02 de julho de 2012;

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por ANDERSON CLACINO RANGEL;

CONSIDERANDO ter sido concedida a segurança pela 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, nos autos do
Mandado de Segurança n° 0038621-08.2016.8.19.0000, para que o
impetrante seja nomeado e empossado no cargo de Técnico em Far-
mácia, previsto no edital do Concurso Público n° 006/2012, após cum-
pridas as demais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear ANDERSON CLACINO RAN-
GEL no cargo de Técnico em Farmácia.

O mesmo deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (ates-

tadodic.detran.rj.gov.br);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Campos dos Goytacazes, 18 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Portaria nº 1609/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público N° 007/2012, homologado através da portaria n° 1399/2012,
publicada em 02 de julho de 2012;

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por ALBERTO RAMOS DA SILVA JÚNIOR;

CONSIDERANDO ter sido concedida a segurança pela 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, nos autos do
Mandado de Segurança n° 0033239-34.8.19.0000, para que o impe-
trante seja nomeado e empossado no cargo de Psicólogo, previsto no
edital do concurso público n° 007/2012, após cumpridas as demais
etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear ALBERTO RAMOS DA SIL-
VA JÚNIOR no cargo de Psicólogo.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (ates-

tadodic.detran.rj.gov.br);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Campos dos Goytacazes, 18 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Portaria nº 1613/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 03/06/2012, homologado através da portaria n°
1382/2012, publicada em 02 de julho de 2012.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por CARLOS AUGUSTO MONTEIRO BARRETO.

CONSIDERANDO ter sido concedida a ordem mandamental
pela 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, nos autos do MS 0029299-61.2016.8.19.0000, para que o im-
petrante seja nomeado no cargo de Cirurgião Dentista - Clínico Geral,
previsto no edital do concurso público 007/2012, após cumpridas as
demais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear CARLOS AUGUSTO MON-
TEIRO BARRETO no cargo de Cirurgião Dentista - Clínico Geral.

O mesmo deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 22 de No-
vembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Portaria nº 1614/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 20/05/2012, homologado através da portaria n°
038/2013, publicada em 17 de dezembro de 2013.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por ANNA LAURA AZEVEDO DE FREITAS.

CONSIDERANDO ter sido concedida a ordem mandamental
pela 22ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, nos autos do MS 0027931-17.2016.8.19.0000, para que a im-
petrante seja nomeada no cargo de Professor I - Ciências, previsto no
edital do concurso público 005/2012, após cumpridas as demais eta-
pas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear ANNA LAURA AZEVEDO
DE FREITAS no cargo de Professor I - Ciências.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
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Título de Eleitor com o comprovante de votação da última
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para
os candidatos do sexo masculino.

Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se
for o caso;

Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Portaria nº 1615/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 03/06/2012, homologado através da portaria n°
1379/2012, publicada em 02 de julho de 2012.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por ANDRESSA SANTOS TARDEM.

CONSIDERANDO ter sido concedida a ordem mandamental
pela 22ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, nos autos do MS 0007702-36.2016.8.19.0000, para que a im-
petrante seja nomeada no cargo de Biólogo, previsto no edital do con-
curso público 007/2012, após cumpridas as demais etapas do concur-
so.

RESOLVE convocar e nomear ANDRESSA SANTOS TAR-
DEM no cargo de Biólogo.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 22 de No-
vembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Portaria nº 1616/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 04/05/2014, homologado através da portaria n°
1163/2014, publicada em 02 de julho de 2014.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por MARCUS VINÍCIUS MARIO MIRANDA.

CONSIDERANDO ter sido concedida a ordem mandamental
pela 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, nos autos do MS 0030003-74.2016.8.19.0000, para que o im-
petrante seja nomeado no cargo de Médico Infectologista/Adulto, pre-
visto no edital do concurso público 04/2014, após cumpridas as de-
mais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear MARCUS VINÍCIUS MARIO
MIRANDA no cargo de Médico Infectologista/Adulto.

O mesmo deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;

Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 22 de No-
vembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Portaria nº 1617 /2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 20/05/2012, homologado através da portaria n°
038/2013, publicada em 17 de dezembro de 2013.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por LARIZA DA SILVA CASSANGE.

CONSIDERANDO ter sido concedida a ordem mandamental
pela 22ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, nos autos do MS 0037397-35.2016.8.19.0000, para que a im-
petrante seja nomeada no cargo de Professor II - 25 HORAS, previsto
no edital do concurso público 005/2012, após cumpridas as demais
etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear LARIZA DA SILVA CAS-
SANGE no cargo de Professor II - 25 HORAS.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Campos dos Goytacazes, 22 de Novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Portaria nº 1618/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público n° 007/2012, homologado através da portaria n° 1392/2012,
publicada em 02 de julho de 2012;

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por CRISTIANE ABILIO FREITAS BRAGA;

CONSIDERANDO ter sido concedida a segurança pela 19ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, nos autos do
Mandado de Segurança n° 0075280-50.2015.8.19.0000, para que a
impetrante seja nomeada e empossada no cargo de Farmacêutico-bio-
químico, previsto no edital do concurso público n° 007/2012, após
cumpridas as demais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear CRISTIANE ABILIO FREI-
TAS BRAGA no cargo de Farmacêutico-bioquímico.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);

Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Campos dos Goytacazes, 23 de novembro de 2016.

Francisco Arthur de S. Oliveira
- Prefeito Municipal Interino -

Portaria nº 1619/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público n°006/2012, homologado através da portaria n°1352/2012, pu-
blicada em 18 de junho de 2012 e republicado em 02 de julho de
2012.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por SIMONE CRISTINA VIANA GONÇALVES;

CONSIDERANDO ter sido concedida a segurança pela 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, nos autos do
Mandado de Segurança n° 0029055-35.2016.8.19.0000, para que a
impetrante seja nomeada e empossada no cargo de Técnico em En-
fermagem, previsto no Edital de Concurso Público n° 006/2012, após
cumpridas as demais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear SIMONE CRISTINA VIANA
GONÇALVES no cargo de Técnico em Enfermagem.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Campos dos Goytacazes, 23 de novembro de 2016.
Francisco Arthur de S. Oliveira

- Prefeito Municipal Interino -
Id: 1997482

Portaria N°1629/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a portaria nº
1043/2015 que designou Paulo César Barcelos Cassiano, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Ou-
vidor, Símbolo DAS 3, com vigência a contar de 01/11/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1630/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido tornar sem efeito a portaria nº
2138/2015 que designou Rodolfo Caldas Lourenço Filho, para exer-
cer na Fundação Municipal de Saúde junto ao Hospital Geral de Gua-
rus, a função gratificada de Chefe de Plantão de Quinta-feira, Sím-
bolo FG, com vigência a contar de 25 de outubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro e 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1631/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 André Borges Gomes, para exercer
na Fundação Municipal de Saúde junto ao Hospital Geral de Guarus,
a função gratificada de Chefe de Plantão de Quinta-feira, Símbolo
FG, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1632/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido tornar sem efeito a portaria nº
1817/2015 que designou, Bruno Otávio Crespo Fonseca, para exer-
cer na Fundação Municipal de Saúde, junto ao Hospital do Ferreira
Machado, a função gratificada de Chefe de Divisão de Serviço de
Apoio ao Diagnóstico e Terapia, Símbolo FG, com vigência a contar
de 27 de setembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N°1633/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Manoel Mannarino Teixeira Lopes,
para exercer na Fundação Municipal de Saúde, junto ao Hospital do
Ferreira Machado, a função gratificada de Chefe de Divisão de Ser-
viço de Apoio ao Diagnóstico e Terapia, Símbolo FG, com vigência a
contar de 01 de outubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1634/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a portaria nº 182/2016
que designou Gilma da Silva Braz, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, a função gratificada de Vice-
diretora da CE José de Souza Sodré, Classificação “B”, Símbolo FG
4, com vigência a contar de 22/11/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1635/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decretos nº 80/2015 e 355/16, Wenilde Nadia Pereira
Gomes, para exercer na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas
e Contratos, a função gratificada de Membro do Departamento Finan-
ceiro, Símbolo FG, com vigência a contar de 11/11/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1997507

Portaria nº 1600/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL a Maxwell Gomes Barre-
to.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, com base nos autos do Processo Judicial nº
0028109-65.2009.8.19.0014:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal por determinação judicial
a Maxwell Gomes Barreto, na condição de filho inválido da falecida
pensionista Nely Barroso Rocha, até então beneficiária do falecido
servidor José Rocha Barreto, pertencente ao quadro de inativos desta
Municipalidade, era lotado na Guarda Civil Municipal, na função de
Guarda Civil Municipal, matrícula n°0934-1, uma PENSÃO MENSAL
no percentual correspondente a 50% ( cinquenta por cento) dos pro-
ventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de
28/12/2007, data da apresentação do pedido administrativo, tudo com
base no art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela EC nº
41/2003, c/c art. 2º da Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº
6786/99 - PREVICAMPOS, (art. 8º, I, 73, 74, 76) alterada pela Lei nº
8135/09.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, em R$ 537,61 (quinhen-
tos e trinta e sete reais e sessenta e um centavo), a partir
28/12/2007, data do pedido administrativo, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Proventos: Cargo
Guarda Civil Munici-
pal.

Parcela Única de acordo com
art. 40, § 7°, I, II da CF/88,
com redação dada pela EMC n°
41/2003 c/c

R$ 537,61

art.2° da Lei n° 10.887/2004
art.8°, I,73,74,76 da Lei n°
6.786/99 alterada pela Lei n°
8.135/09..

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1601/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL a Márcia Valéria Gomes
França e a Roberta Gomes França.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, com base nos autos do Processo Judicial nº
1.944/94, do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Campos dos
Goytacazes:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal por determinação judicial,
em virtude de ação de reparação de danos, a Márcia Valéria Gomes
França, CI nº 06.685.178-3, DETRAN, na condição de viúva e a Ro-
berta Gomes França, na condição de filha, do falecido servidor Se-
bastião do Espírito Santo França, pertencente ao quadro de ex no-
meado desta Municipalidade, era lotado na Fundação Municipal do
Menor, na função de Diretor Industrial e Agropecuário, matrícula
n°8881, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 2/3
( dois terços) dos proventos do falecido servidor acima citado, ficando
destinado deste, metade para cada uma das autoras, com efeito a
contar de 22/01/92, data do acidente, tendo o benefício prazo findo
para a viúva em 19/08/2024, data em que a vítima completaria 65
anos de idade e 03/04/2011, para a filha, data em que a mesma com-
pletou 25 anos de idade.

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

Observação VALOR

Parcela Única: Cargo
Diretor Industrial e
agropecuário.

Valor corrigido para julho/1994
para moeda corrente atualiza-
da (REAL).

R$ 452,16

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1602/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL a Lailda Helena dos San-
tos Costa, Lidiane dos Santos Costa e Letícia dos Santos Costa.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, com base nos autos do Processo Judicial nº
7859/1998 , do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Campos dos
Goytacazes:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal por determinação judicial
a Lailda Helena dos Santos Costa, CPF nº 754.078.257-91, na con-
dição de viúva e a Lidiane dos Santos Costa e Letícia dos Santos
Costa, na condição de filhas, do falecido Teodoro Santana Costa, em
virtude de ação sumária de reparação de danos, por ato ilícito, con-
cedendo então uma PENSÃO MENSAL (inclusive 13º) no percentual
correspondente a 2/3 ( dois terços) do salário constante na carteira de
trabalho do falecido, percentual este que nunca incidirá sobre valor in-
ferior a um salário mínimo mensal, a ser rateado igualmente entre as
três beneficiárias, com efeito a contar de 04/06/1997, data do óbito do
Sr. Teodoro, tendo o benefício prazo findo em 13/05/2026 para a viú-
va, data esta em que o falecido completaria 70 anos;26/05/2007, para
Lidiane e 18/12/2011, para Letícia, data em que as filhas completaram
25 anos de idade, ou mesmo benefício cessado caso as requerentes
contraiam matrimônio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1603/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
DETERMINAÇÃO JUDICIAL a João Marcelo Oliveira Maciel.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, com base nos autos do Processo Judicial nº
2005.014.029708-9, do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Cam-
pos dos Goytacazes:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal vitalícia por determinação
judicial a João Marcelo Oliveira Maciel, CPF nº 058.881.497-05, em
virtude de ação de ressarcimento de danos com danos morais, no va-
lor de um salário mínimo e meio por mês (inclusive 13º), com efeito a
contar de 07/12/2005, data de distribuição do mandado judicial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1604/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
DETERMINAÇÃO JUDICIAL a Gracyelle Maria da Silva Vaz.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, com base nos autos do Processo Judicial nº
1998.014.002981-2 , do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Cam-
pos dos Goytacazes:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal por determinação judicial
a Gracyelle Maria da Silva Vaz, CPF nº 095.630.887-27, em virtude
de ação de reparação de danos, no valor correspondente a 50% (cin-
quenta por cento) do salário mínimo (inclusive 13º), enquanto durar a
incapacidade da autora, com efeito a contar de 05/01/2007, data do
mandado de intimação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1605/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
DETERMINAÇÃO JUDICIAL a Marina Paes Sales Fagundes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, com base nos autos do Processo Judicial nº
2006.014.010172-0 , do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Cam-
pos dos Goytacazes:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal vitalícia por determinação
judicial a Marina Paes Sales Fagundes, CPF nº 102.053.297-13, em
virtude de ação de ressarcimento por danos causados em acidente de
veículo, no valor correspondente a 07 (sete) salários mínimos men-
sais, reajustados toda vez que houver reajuste para os servidores pú-
blicos municipais, com efeito a contar de 21/03/2007, data da homo-
logação da sentença.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1606/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
DETERMINAÇÃO JUDICIAL a Jorge Tavares Manhães.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, com base nos autos do Processo Judicial nº
2003.014.030201-9 , do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Cam-
pos dos Goytacazes:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal vitalícia por determinação
judicial a Jorge Tavares Manhães, CPF nº 482.563.827-91, em virtude
de ação de reparação de danos, no valor correspondente a 01 (um)
salário mínimo mensal, com efeito a contar de 16/11/2006, data da
homologação da sentença.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1607/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
DETERMINAÇÃO JUDICIAL a Maria Madalena Gessário Alves de
Araujo Costa.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, com base nos autos do Processo Judicial nº
0039379-52.2010.8.19.0014 , do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
de Campos dos Goytacazes:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal por determinação judicial
a Maria Madalena Gessário Alves de Araujo Costa, CPF nº
561.661.257-04, em virtude de ação de indenização, no valor corres-
pondente a 1/3 (um terço) do salário mínimo mensal, devidos até
03/11/2051, data em que a vítima Bruno Francesco Gessário Costa,
filho da autora, completaria 65 anos de idade, com efeito a contar de
23/05/2010, data do evento danoso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1997489

Gabinete da Prefeita

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos
praticados no processo nº. 2016.016.000069-P-PR, convite nº. 043/16,
e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a contratação de em-
presa para aquisição de japonas em nylon para que os servidores da
Guarda Civil Municipal possam desempenhar suas funções devida-
mente uniformizados e protegidos contra intempéries, à licitante ven-
cedora casa dos uniformes eireli epp, inscrita no CNPJ sob o nº.
32.422.016/0001-89, com o valor total de R$ 62.997,00 (sessenta e
dois mil, novecentos e noventa e sete reais).

PUBLIQUE-SE.
Em 07 de novembro de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
= Comandante Geral da Guarda Civil Municipal =

Id: 1997502

Fundação Municipal de Saúde

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 026/2016

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 026/2016, processo nº 2016.099.000229-6-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
filtros para remoção de leucócitos em unidade de concentrado de he-
mácias em bancada (adulto e pediátrico), e em unidade de concen-
trado de plaquetas para atender ao Hemocentro Regional de Campos,
em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação
do seu objeto à empresa MED-CARE COMÉRCIO DE MATERIAIS
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.062.090/0001-33, ven-
cedora do registro dos itens 01, 02 e 03 do Pregão epigrafado.

PUBLIQUE-SE.

Em 09 de novembro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde=

Id: 1997503

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pelo FERTHYMAR EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ N° 04.635.778/0001-
28, através do Processo n° 185/2016, para Certidão de Inexigibilida-
de para locação de obra temporária, atividades de limpeza em geral,
obras de urbanização, construção civil em geral, locações de máqui-
nas e equipamentos em geral, situado na Avenida Souza Mota, n°
383 - Jardim Carioca, neste município de Campos dos Goytacazes
(RJ), com as seguintes coordenadas UTM: 259637.55 m E e
7594812.88 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 21 de NOVEMBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela AGRABRASA COMÉR-
CIO LTDA - ME, CNPJ N° 10.677.992/0001-40, através do Processo
n° 189/2016, para Certidão de Inexigibilidade para comércio atacadista
de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuá-
rios, situado na Estrada do Açúcar, n° 708 - Loja - 5° Distrito, Santo
Amaro, neste município de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 21 de NOVEMBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pelo POSTO DE GASOLINA
NOVA PONTE DE CAMPOS - LTDA, CNPJ N° 07.105.628/0001-09,
através do Processo n° 174/2016, para Licença de Operação para
comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, situado
na Avenida Quinze de Novembro, n° 65 - Centro, neste município de
Campos dos Goytacazes (RJ), com as seguintes coordenadas UTM:
259531.54 m E e 7592588.11 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 21 de NOVEMBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Id: 1997450

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de novembro de 2016

PORTARIA N° 012 / 2016

A Secretaria de desenvolvimento Ambiental do Município
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, e
com base na LEI MUNICIPAL N° 5.419/93, artigo 2° e 8°, inciso VII e
XX,

RESOLVE:

TORNAR PÚBLICO, que foi aplicado o AUTO DE INFRA-
ÇÃO AMBIENTAL n° 4312/2016, contra TRILHA DO PETRÓLEO
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ
n° 02.503.556/0001-26, por descumprir o Auto de Infração Ambiental
n° 4311/2016, não apresentando o Alvará de funcionamento e a Li-
cença Ambiental.

E para que chegue ao conhecimento de todos, faz-se neces-
sário publicar este ATO no Diário Oficial do Município.

Atenciosamente,

Zacarias Albuquerque Oliveira
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Id: 1997451

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 776/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
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PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. TÂNIA MARIA LEAL CORREA matrícula n°:
25668, acompanhada de seu pai ANTONIO CORREA, para compa-
recerem à Junta Médica composta pelos Médicos Peritos Dr. Manoel
Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros, que será realizada no dia 25 de
NOVEMBRO de 2016 (sexta-feira), às 08:00 horas, na sede do PRE-
VICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de
avaliar o estado geral de saúde de seu pai, conforme solicitação feita
no Processo nº. 2016.115.002492-5-PA- REDUÇÃO DE CARGA HO-
RÁRIA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 777/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ANA ADÉLIA PAES RIBEIRO POURBAIX
matrícula n°: 9801, acompanhada de seu esposo EDMAR RIBEIRO
POURBAIX, para comparecerem à Junta Médica composta pelos Mé-
dicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros, que se-
rá realizada no dia 25 de NOVEMBRO de 2016 (sexta-feira), às 08:00
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de seu pai,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.006927-9-PA- RE-
NOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 778/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. VIVIANE MARA PESSANHA DE OLIVEIRA
RANGEL matrícula n°: 16908-8, acompanhada de seu filho LUIZ GA-
BRIEL PESSANHA DE OLIVEIRA, para comparecerem à Junta Mé-
dica composta pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr.
Sérgio Medeiros, que será realizada no dia 25 de NOVEMBRO de
2016 (sexta-feira), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av.
Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado ge-
ral de saúde de seu pai, conforme solicitação feita no Processo nº.
2015.115.006782-3-PA RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HO-
RÁRIA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 779/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. NEIDE SOARES DA SILVA GUSMÃO ma-
trícula n°: 11602, acompanhada de sua mãe NILDA SOARES DA
SILVA para comparecerem à Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros, que será rea-
lizada no dia 25 de NOVEMBRO de 2016 (sexta-feira), às 08:00 ho-
ras, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de seu pai, con-
forme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.002889-4-PA REDU-
ÇÃO DE CARGA HORÁRIA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 780/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CLÁUDIA RAQUEL BARBOSA BARRETO,
matrícula n°:35072, para comparecer a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 25 de NOVEMBRO de 2016 (sexta-
feira), às 08:00, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n°
173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2016.115.007192-3-PA REAVALIAÇÃO MÉDICA DE SERVIDOR EM
ESTÁGIO PROBATÓRIO

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 781/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARA LYZ LARRUBIA TAVARES, matrícula
n°:35102, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 25 de NOVEMBRO de 2016 (sexta-feira), às
08:00, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.007191-6-PA
REAVALIAÇÃO MÉDICA DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓ-
RIO

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 782/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MONIQUE SILVA GONÇALVES, matrícula
n°:35280 para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 25 de NOVEMBRO de 2016 (sexta-feira), às
08:00, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.004676-3-OF
REAVALIAÇÃO MÉDICA DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓ-
RIO

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 783/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem à Avaliação Médica, que será realizada no dia 25 de NOVEM-
BRO de 2016 (sexta-feira), às 08:00 horas, pelos Médicos-Peritos; Dr.
Manoel Corraes e Dr Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVI-
CAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de ava-
liar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita no respectivo
encaminhamentos abaixo relacionados:

Servidor Matrícula Processo
HELLEN ASSIS CRESPO PONTES 209058 AVALIAÇÃO IN-

TERNA
GEVALDO RANGEL DE SOUZA 880023 AVALIAÇÃO IN-

TERNA
MARISA DA SILVA NUNES 28302 AVALIAÇÃO IN-

TERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

Id: 1997448

Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria
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PODER EXECUTIVO
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PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.12 Ano VIII - No- 214 - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 24 de novembro de 2016
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PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL
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quinta-feira - 24 de novembro de 2016



15Ano VIII - No- 214 - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 24 de novembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.16 Ano VIII - No- 214 - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 24 de novembro de 2016



17Ano VIII - No- 214 - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 24 de novembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.18 Ano VIII - No- 214 - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 24 de novembro de 2016



19Ano VIII - No- 214 - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 24 de novembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.20 Ano VIII - No- 214 - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 24 de novembro de 2016



21Ano VIII - No- 214 - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 24 de novembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 1997473

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EM
DIVERSOS CARGOS PARA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, SOB O REGIME ESTATUTÁRIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR
(EDUCAÇÃO)

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos,
no uso legal de suas atribuições e considerando a aprovação e clas-
sificação no concurso público, realizado em 24/05/2014 e 01/06/2014,
homologado através das Portarias 1210/2014 e 1211/2014, publicadas
em 04/07/2014, e da Portaria 1213/2014 republicada em 23/01/15, no
Diário Oficial do Município.

CONSIDERANDO a existência de candidatos aprovados no
certame e a necessidade de profissionais na área de educação.

CONSIDERANDO o TCJ firmado entre o MPT, o MP-RJ e o
Município de Campos dos Goytacazes em agosto/2013, que prevê em
sua cláusula terceira a realização de concurso público para cargos
não contemplados no concurso público de 2012.

DECIDE CONVOCAR os candidatos aprovados nos cargos
de NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR que seguem abaixo, para rea-
lização da etapa médico admissional prevista no item 10 do Edital do
Concurso Público, com objetivo de avaliar as condições físicas e men-
tais, consideradas as exigências das atividades inerentes ao cargo.

Os candidatos deverão se apresentar para as consultas ad-
missionais nos seguintes locais, datas e horários abaixo relacionados,
conforme classificação, portando os exames requeridos no respectivo
Edital.

Os candidatos aos cargos de Acompanhante, Inspetor de alu-
nos e Professor de Ensino Religioso deverão realizar os seguintes
exames, conforme item 10.3.1 do Edital do Concurso Público, em clí-
nicas e/ou laboratórios devidamente credenciados pela Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária - ANVISA:

§ RX de Tórax PA e Perfil (validade: até 6 meses)
§ Hemograma Completo (validade: até 3 meses)
§ Glicemia em Jejum (validade: até 3 meses)
§ Uréia (validade: até 3 meses)
§ Creatinina (validade: até 3 meses)
§ Tipo Sanguíneo e Fator RH (qualquer época)
§ Colesterol Total e Frações (validade: até 3 meses)
§ Triglicerídeos
§ VDRL (validade: até 3 meses)
§ EAS (validade: até 3 meses)
§ ECG (validade: até 3 meses)
§ Colpocitologia Oncótica para Mulheres Maiores de 25 anos

(validade: até 1 ano)
§ PAS para Homens Maiores de 45 anos (validade: até 1

ano)
§ Laudo de Sanidade Mental Emitido por Médico Psiquiatra

(validade: até 3 meses)
§ Acuidade Visual (validade: até 3 meses)

Atenção: Só serão aceitos os exames dentro das respectivas
validades conforme especificado.

Cargo de Acompanhante

Dia 05/12/16 às 8h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - PCD
1 ALINE RODRIGUES LANES VIANA

Dia 05/12/16 às 8h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
1 GRAZIELLA PEIXOTO GONCALVES DA SILVA
2 JAQUELINE TOLEDO DE ALMEIDA
3 JOSEANE DE SOUSA TERRA GONCALVES
4 LUCIANA DOS SANTOS GHETTI
5 EDINEA MACHADO SALES
6 LUIZ FERNANDO VIANNA GOMES
7 ALAN DE JESUS FERREIRA
8 JULIANA GOMES VIEIRA
9 ERICA VIANA DE SOUZA

Dia 05/12/16 às 13h30m - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
10 RENATA RANGEL DA SILVA OLIVEIRA
11 CECILIA UMBELINA ROZA
12 JACKELINE DA SILVA RODRIGUES DE MELO
13 HELANE CRISTINA DE LEO BELES GALAXE
14 ARTUR FONTES DE SOUZA
15 JESSICA DAS DORES AZEREDO VOLINO
16 AMANDA ALVARES VIEIRA
17 JACQUELINE GOMES DA MOTTA
18 MICHELLE BERALDI MARQUES
19 CARINA GRAIN

Dia 05/12/16 às 14h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
20 WALESKA RIBEIRO PRAXEDES
21 MARCELE ANDRADE MOTHE
22 MARIANA CAMPOS DE AZEVEDO
23 ANGELICA DA SILVA AREAS
24 GRACIETE RIBEIRO COUTINHO DUTRA
25 ANDREIA FERREIRA BARRETO
26 ALESSANDRA BATISTA ANTONIO
27 VANESSA FELIX DA CRUZ
28 LEILA BERNARDA DE SOUZA FERREIRA
29 RITA DE CASSIA RIBEIRO DANTAS

Dia 06/12/16 às 14h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
30 FRANCIELE MARTINS DOS SANTOS
31 MARCIA DA SILVA ALEIXO ALVAREZ
32 ALINE APARECIDA DEGLI ESPOSTI AGUIAR
33 JOYCE SIQUEIRA TAVARES LESSA
34 JOSIANE RIBEIRO FELICISSIMO DOS SANTOS
35 MIRIAN SILVEIRA BARRETO
36 RAFAEL CARDOSO GOMES
37 GERLAINE JESUS DE SOUZA
38 MARIA FERNANDA TEIXEIRA FERREIRA
39 DECILANI SALVADORA DE SOUZA SILVEIRA

Dia 07/12/16 às 8h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
40 ALINE RODRIGUES LANES VIANA
41 DENILDO DA SILVA DOS SANTOS
42 ROGERIA VALERIO NOGUEIRA
43 RENATA ALICE DA SILVA PEREIRA DA CONCEICAO
44 SAMARA RICARDO PEIXOTO
45 BRUNO MONTEIRO DE SOUZA
46 CARLOS ANDRE FERREIRA DA SILVA
47 DARLABATISTAFERNANDES
48 MICHELLE FERREIRA CISILIO DA SILVA
49 VANDERLEIA DOMINGUES BENTO

Dia 07/12/16 às 14h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
50 ROSANA DE SOUZA SILVA GONCALVES
51 ALINE FRANCA DO REGO
52 PATRICIA SILVA DE AZEVEDO NUNES
53 VALERIA MARTINS ROCHA
54 FERNANDA BARCELOS PESSANHA
55 ROSILENE FLAUSINO FRANCA
56 LUANA FERNANDES DOS SANTOS AZEREDO
57 MARIANA SEIXAS DA ROCHA
58 KEYLLA MARCIA CHAGAS DA SILVA
59 GEISA MARA RIBEIRO ALMEIDA
60 FERNANDO MARTINS TAVARES
61 LIZA PARAVIDINI FRANCA
62 CARLA DOS SANTOS SPINELI
63 SIMONE MARTINS RAMOS BARRETO
64 ELIANE BRAGA DA SILVA GOMES
65 JOAO CARLOS FOLLY BRANDAO
66 LETICIA MIRANDA RANGEL
67 JANAINA PESSANHA LOPES
68 JOILMA RANGEL RIBEIRO
69 ALCIONE DA SILVA MOTA

Dia 08/12/16 às 08h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
70 RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
71 SANDRA DE FATIMA VELOSO
72 ALINE TAVARES GOMES
73 ROZIANE DA SILVA CARVALHO
74 ARLY GOMES MOCO
75 MONICA RIBEIRO DA SILVA
76 SELMA FERNANDES DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA
77 JULIANA JURDINO GOMES FLORIDO
78 VERONICA CAROLINA DA SILVA
79 VERA LUCIA CARRARINI BARCELLOS

Dia 08/12/16 às 09h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
80 EDUARDO LOPES PEREIRA
81 JESSICA CORDEIRO DE AZEVEDO
82 FABIO VIANA DO NASCIMENTO
83 ALINE CORREA DE QUEIROZ MOTA
84 FRANCISMARA ROSA PANISSET DE LIMA
85 MARCELLY ARAUJO DA SILVA
86 RAQUEL CARDOSO CAMPELO
87 GABRIEL PEIXOTO DE OLIVEIRA
88 IRIS GRAY ABELARDO MATTOS
89 BRUNA CELINA DE CARVALHO MARTINS

Dia 08/12/16 às 14h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
90 MARIANA CARDOZO BARROSO
91 ERICA DA SILVA RIBEIRO
92 VERONICA DE SOUZA CRUZ
93 DANIELLE DE ATAIDE MOORE ZACCARO
94 MARIA SUELI DE SOUZA
95 MARCELA DE OLIVEIRA MAURICIO
96 BRUNA MARINS DOS SANTOS
97 TAMARA LUIZA SANTOS MANHAES
98 FERNANDO RANGEL SILVA
99 ANA CAROLINE FAGUNDES ABILIO

Dia 12/12/16 às 08h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
100 XAYANNA CORREA OLIVEIRA
101 JULIA MARIA MARTINS TORRES
102 DEBORA LINHARES PESSANHA
103 POLLYANA FARIA RANGEL GOMES
104 MARIANA OLIVEIRA MANHAES
105 FABIANA SOARES BATISTA AGUIAR
106 FRANCIANE TAVARES MEDEIROS
107 QUEILA MARIA BARCELOS DE AZEVEDO

Cargo de Inspetor de Alunos

Dia 12/12/16 às 08h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - PCD
1 GABRIELLA VIEIRA FERREIRA DE JESUS
2 ZENILDO ALVES BATISTA JUNIOR

Dia 12/12/16 às 13h30m - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - PCD
3 EWERTON NOVAIS DA SILVA
4 VINICIUS FREITAS MARTINS
5 JORGE WILCKER RANGEL DA SILVA

Class Candidato - AC
1 WILLIAM ALMEIDA ROCHA
2 MARCIO PAULO DE OLIVEIRA
3 THIAGO DIOGO GOMES
4 BIANA PEIXOTO DE ALMEIDA
5 ERYKSON BATISTA FERREIRA PAES

Dia 12/12/16 às 14h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
6 TANIA MARA BARCELLOS MATA
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7 JANAINA JOSEFA DA SILVA CAMPOS
8 FABRICIO PINHEIRO LIMA
9 GISELE CLAUDINO PEREIRA DA SILVA
10 JOSE NILO DE ABREU RANGEL NETO
11 GABRIELLA VIEIRA FERREIRA DE JESUS
12 CRISTIANO ALVES MEDEIROS
13 RAPHAEL VIANA CRUZ
14 FABIO NETO PEREIRA
15 GEAN DIAS COUTINHO

Dia 13/12/16 às 14h - HFM (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
16 LUCAS DE SOUZA EIRAS
17 ANA LUCIA MIRANDA MACABU
18 ELIAS DE BRAGA RIBEIRO
19 RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
20 ESIO LUIS FONSECA DE SOUSA JUNIOR
21 ARY FERREIRA DE SOUSA JUNIOR
22 GABRIELLA RIBEIRO SILVEIRA FAIAL
23 ALLAN DA SILVA CONCEICAO
24 LESSANDRO PHILIPPE D ANGELO PRIMO SERRANO
25 MATHEUS NETO PEIXOTO

Dia 05/12/16 às 09h - HGG (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
26 MAYCON FERREIRA ROCHA
27 MATEUS RODRIGUES BARCELOS
28 RENATO FRANCA DA SILVA
29 REINADO DE SOUZA STELLET
30 LILIANNE GABRIEL DE ANDRADE BARRETO
31 EDIVANA MARIA VELASCO NOGUEIRA
32 GABRIELA DOS SANTOS SILVA
33 RENATA DOS SANTOS CARDOSO
34 ALINE PINHEIRO MORAIS
35 ELISANGELA VAZ DA SILVA

Dia 06/12/16 às 13h - HGG (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
36 JULIANA PARENTE RIBEIRO
37 GUILHERME BASTOS VILELA
38 ARTUR NOGUEIRA PESSANHA
39 PRISCILA OLIVEIRA MONTEIRO
40 ALINE APARECIDA DEGLI ESPOSTI AGUIAR
41 WHASEN PEREIRA PALMA
42 GABRIEL BARRETO DE MELLO
43 MATEUS FERNANDES VERDAN
44 GECYCA DE ARAUJO BORGES
45 JOSIMAR VITIPOT DA SILVA

Dia 06/12/16 às 14h - HGG (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
46 PAMELLA DE SOUZA BERNARDO
47 ELIANE CARDOSO DA COSTA
48 WESLEY BARBOSA MACHADO

49 HUGO BARBOSA PRATES
50 CAMILA SANTOS CANHOLATO
51 LUCIANA DOS SANTOS PAULINO
52 LUIZ HENRIQUE BARCELLOS LIMA
53 AMAURI SALES DE OLIVEIRA
54 ARTHUR BASTOS DA SILVA RANGEL
55 DEISE VIANA DOS SANTOS

Dia 07/12/16 às 13h - HGG (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
56 ORMIRIA GUIMARAES GOMES
57 CARLA DA SILVA MACIEL
58 RAQUEL LIMA CARDOSO
59 GUILHERME DE ALMEIDA LEITE
60 CAMILO MELLEN SAD NETO
61 MARCIO ANDRADE LYRIO BALDES
62 LUIZ RIBEIRO GOMES NETO
63 ALEANI PESSANHA DE CARVALHO CANDIDO
64 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS BARBOSA
65 NABILA GONCALVES DA MATTA

Dia 07/12/16 às 14h - HGG (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
66 MANOEL PEDRO RANGEL NETO
67 VANESSA SANZ DA GAMA
68 ELIZEU DIAS DA ROCHA
69 GUSTAVO FERREIRA DA SILVA RIBEIRO
70 FELIPPE ARAUJO CALDAS
71 THAIANE PEIXOTO MATTOS ALVES
72 TOMAIS COUTINHO PEREIRA
73 RAFAEL VASCONCELOS SILVA
74 MARCIA DOS SANTOS PAULINO
75 LUCIANO TAVARES ALVARENGA

Dia 08/12/16 às 09h - HGG (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
76 WAGNER MOURA AZEREDO CRUZ
77 CLOVIS RANGEL PONTES JUNIOR
78 VITOR BARRETO RIBEIRO
79 RAMON DE FREITAS CAMPOS
80 MATHEUS CARVALHO DO NASCIMENTO
81 FRANCIMARA DE ARAUJO MARIANO
82 CRISTIANO CARLOS SAMPAIO DE LEMOS
83 VALERIA BARROSO DA CRUZ CORDEIRO
84 RODOLFO LEMOS DE AZEVEDO SOUZA
85 RICARDO SANTOS DE SOUZA

Dia 08/12/16 às 14h - HGG (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
86 FATIMA DOS SANTOS MARTINS RODRIGUES
87 ALICE ALVARENGA
88 DIOGO AZEVEDO GOUVEIA
89 VINICIUS GUSMAO MOTTA
90 PALOMA GOMES MONTEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

E CONTRATOS
4° TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo nº 2009.005.000632-1PR
Pregão nº 117/2009
Contrato nº 003/2010
Empresa Contratada: RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS
E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 42.219.998/0001-60
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para a prestação de serviços de recepção, portaria e zela-
doria em diversos órgãos da Administração Pública Direta do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, com reflexo financeiro.
Valor: R$1.081.202,50 (um milhão, oitenta e um mil, duzentos e dois
reais e cinquenta centavos).
Prazo aditivado: 4 (quatro) meses.
Data da assinatura: 04/01/2012

Campos dos Goytacazes, 23 de Novembro de 2016.
(Publicado por omissão)

Id: 1997505

91 CLARISSA SALES BRAGA DE AZEREDO
92 LUCAS DE SOUZA FREITAS
93 JORGE LUIZ ALVES DE SOUZA
94 TARCISIO SOUSA SANTOS
95 MARCIANO MONTEIRO TAVARES

Cargo de Professor de Ensino Religioso

Dia 09/12/16 às 14h - HGG (setor: SESMT)

Class Candidato - PCD
1 GLAUCIA APARECIDA BUY DE SOUZA
2 CARLOS FERNANDO GOMES FILHO

Class Candidato - AC
1 ISRAEL THIAGO TROTA
2 WAGNER NUNES PINTO
3 ERICK RAMOS DE CASTRO
4 CARLOS DA SILVA REGO JUNIOR
5 JAMILE MAMBREU ISSE DE AZEVEDO
6 ELIENAI PAES PEREIRA DA SILVA MARQUES
7 JANES MARCOS DA SILVA COELHO
8 CRISTIANO DE SOUZA CARVALHO

Dia 12/12/16 às 09h - HGG (setor: SESMT)

Class Candidato - AC
9 ROZIMERY TAMY BARRETO
10 JOSELUZY CARDOSO DA SILVA NOGUEIRA
11 ANDRE LUIZ LYRA FERRAZ FILHO
12 CILAS DA ROCHA GONCALVES
13 HERMANN MOURA GOUVEA
14 CRISTIANO CAMPOS SIMOES
15 ERICA DE SOUZA PESSANHA PEIXOTO
16 ELIZANA HENRIQUES DE CARVALHO BATISTA
17 RONALDO SILVEIRA MOTTA
18 BEATRIZ FREITAS LEITAO

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de
novembro de 2016.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Id: 1997447

Fundação Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE , COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO N° 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL N°
026/2016, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
(conforme especificações do

item 5 do Termo de Referência)

QUANT UNID MARCA VALOR UNITÁRIO R$ EMPRESA VENCEDORA

1 Filtro para remoção de leucócitos 600 UNID HAEMONETICS R$ 135,00 MED-CARE COMÉCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA (CNPJ nº 03.062.090/0001-33)
2 Filtro para remoção de leucócitos 360 UNID HAEMONETICS R$ 195,00 MED-CARE COMÉCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA (CNPJ nº 03.062.090/0001-33)
3 Filtro para remoção de leucócitos 120 UNID HAEMONETICS R$ 170,00 MED-CARE COMÉCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA (CNPJ nº 03.062.090/0001-33)

Campos dos Goytacazes, 09 de novembro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1997504

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO 003/2016

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA, no uso de suas atribuições, torna público e co-
munica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial nº 003/2016, cujo objeto é a Concessão de uso para explo-
ração comercial da Loja 06 - Loja de Aluguel de carrinhos, motoci-
cletas e bicicletas da Cidade da Criança, conforme especificações
descritas no Termo de Referência elaborado pela CODEMCA - Com-
panhia de Desenvolvimento do Município de Campos, marcada para o
dia 23 de novembro de 2016, às 10h (dez horas), foi considerada DE-
SERTA, uma vez que à mesma não acudiram interessados.

Campos dos Goytacazes, 23 de novembro de 2016.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da CODEMCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 003-A/2016

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA, no uso de suas atribuições, com fulcro no art.
4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão Presencial de nº 003-
A/2016, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Concessão de uso para exploração comercial do espaço de-
nominado “Café” da Cidade da Criança, conforme especificações des-
critas no Termo de Referência elaborado pela CODEMCA - Compa-
nhia de Desenvolvimento do Município de Campos.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
07 de dezembro de 2016 às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 23 de novembro de 2016.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da CODEMCA

Id: 1997501

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 959 DE 22 DE

NOVEMBRO DE 2016.

Concede a Ordem do Mérito Doutor Alberto La-
mego ao Sr. Genilson Paes Soares.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS
DO INCISO I DO ART. 11 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER
QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR
EDSON BATISTA:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Doutor Alberto Lamego
ao Senhor Genilson Paes Soares.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de
2016, 339º da Vila de São Salvador dos Campos, 181º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 364º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

THIAGO VIRGÍLIO TEIXEIRA DE
SOUZA

- 1º Vice-Presidente -
MARIA AUXILIADORA FREITAS

DE SOUZA
- 1º Secretário -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF
NETO

- 2ª Vice-Presidente -
MIGUEL RIBEIRO MACHADO

- 2º Secretário -

Id: 1997455

AVISO PÚBLICO Nº 007/2016
O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

CONVIDA os Senhores Vereadores, a Sociedade Organizada
e Associação de Bairros, para a Audiência Pública que se realizará
no dia 1º/12/2016 (quinta-feira), às 10 horas e 30 minutos, no Ple-
nário deste Legislativo, com a finalidade de discutir o CODIGO TRI-
BUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

Campos dos Goytacazes, 23 de novembro de 2016, 339º da Vila de
São Salvador dos Campos, 181º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 364º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1997454


